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TERMO ADITIVO Nº 05/2023

PROCESSO Nº 23000.015055/2019-38

TERMO  ADITIVO  Nº  05/2023  AO
CONTRATO  Nº  17/2020,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  REPRESENTADA
PELO  MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO,  POR
SUBSECRETARIA  DE  ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS E A EMPRESA GESTOR
SERVIÇOS  EMPRESARIAIS  ESPECIALIZADO
EM  MÃO  DE  OBRA  E  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA EIRELI.

CONTRATANTE:  A  UNIÃO,  representada  pelo  MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO,  por  intermédio
da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ sob o nº 00.394.445/0003-65, sediada na Esplanada dos Ministérios,  Bloco “L”,  Anexo I,  3º
Andar,  Brasília/DF,  neste  ato  representado  pela  Coordenadora-Geral  de  Gestão  Administra�va,
a Sra. WALESKA RESENDE GONÇALVES, nomeada pela Portaria MEC nº 371, de 6 de março de 2023,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  07  de  março  de  2023,  consoante  subdelegação  de
competência pela Subsecretária de Assuntos Administra�vos através da Portaria nº 98, de 15 de março
de 2022, publicada no DOU de 18/03/2022.

CONTRATADA: A Empresa GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADO EM MÃO DE OBRA E
GESTÃO  DE  RECURSOS  HUMANOS  E  LIMPEZA  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
02.685.728/0005-53 (filial),  sediada na Alameda dos Eucaliptos,  S/N, Quadra 107,  Lote 11,  Loja 9,
Norte (Águas Claras), CEP: 71.920-010, doravante designada CONTRATADA,  neste ato representada
pelo Senhor procurador OSVALDO CAVALCANTE ROCHA.

Resolvem aditar o Contrato supracitado, com fulcro no  inciso II do ar�go 57, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações e demais legislações que regem a matéria, mediante as Cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
17/2020 e consignar na dotação orçamentária específica às despesas decorrentes.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo da vigência original do Contrato, ora aditado, fica prorrogado de 04 de agosto
de 2023 a 04 de agosto de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da celebração do presente Termo Adi�vo estão es�madas em
R$ 18.198.810,84 (dezoito milhões, cento e noventa e oito mil oitocentos e dez reais e oitenta e quatro
centavos), já considerada a redução dos custos fixos ou variáveis não renováveis, conforme planilha
3874106.

3.1.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As despesas para o presente exercício estão es�madas em
 R$ 7.380.628,84 (sete milhões,  trezentos e oitenta mil  seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e
quatro centavos), que correrão à conta do Programa de Trabalho PTRES 169155, Elemento de Despesa
33.90.37, em razão do que foi emi�da a Nota de Empenho nº 2023NE000154 (SEI 4195050), em favor
em favor da CONTRATADA.

3.1.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA  – O valor de  R$ 10.818.182,00 (dez milhões, oitocentos e
dezoito mil cento e oitenta e dois reais) referente ao exercício de 2024, estará subme�do à dotação
orçamentária  própria  prevista  para  atendimento  à  presente  finalidade,  a  ser  consignada  nas
Lei Orçamentária da União/MEC para o referido exercício.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

4.1. A CONTRATADA deverá proceder à atualização da garan�a prestada na forma do art. 56
da Lei nº 8.666/1993 de modo a contemplar as modificações contratuais formalizadas por meio deste
adi�vo.

5. CLÁUSULA SEXTA ─ DA PUBLICAÇÃO

5.1. O presente Termo Adi�vo será publicado no Diário Oficial  da União,  nos termos do
parágrafo  único  do  art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  correndo  as  respec�vas  despesas  por  conta  da
CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam ra�ficadas todas as  demais  cláusulas e  condições do CONTRATO original,  não
conflitantes com o presente instrumento.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o
presente Termo Adi�vo, com duas testemunhas, para que produza os efeitos legais dele decorrentes.

WALESKA RESENDE GONÇALVES
 CONTRATANTE

OSVALDO CAVALCANTE ROCHA
CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por OSVALDO CAVALCANTE ROCHA, Usuário Externo, em
03/08/2023, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.
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Documento assinado eletronicamente por Waleska Resende Gonçalves, Coordenador(a)-Geral,
em 03/08/2023, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Sirleide Brito Evangelista, Chefe de Divisão,
Subs�tuto(a), em 03/08/2023, às 18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Rosa de Lima Rodrigues Bonifacio, Testemunha, em
03/08/2023, às 19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4209190 e o código CRC 00BCA577.

Referência: Processo nº 23000.015055/2019-38 SEI nº 4209190
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